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Ministério da Aeronáutica 

GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHOS DO MINISTRO 

Em 27/06/83 

RELAÇÃO N9 146 

0 Ministro da Aeronáutica exarou nos requerimentos dos peticionâ-

rios abaixo, os seguintes despachos: 

- LUIZ RAMIRO BOAVENTURA SILVA, solicitando limite de tolerância at idade pa 

ra inscrever-se no Concurso de Admissão ã Escola Preparatória de (L.deLe« ' 

do Ar: "CONCEDO, em caráter excepcional, tolerância de limite de idade pa 

•ra inscrição ao Concurso de Admissão ã EPCAR, visando a matrícula em 

1984". 

(Proc.MAer n° 00-01/1639/83) 

- ALEXANDRE MAIA VIEIRA, solicitando limite de tolerância de idade para ins_ 

crever-se no Concurso de Admissão ã EPCAR: "CONCEDO, em caráter excepcio 

nal, tolerância de limite de idade para inscrição ao Concurso de Admissão 

ã EPCAR, visando a matrícula em 1984". 

(Proc.MAer n° 00-01/1648/83) 

- TLAVI0 AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA, solicitando limite de tolerância de ida 

de para inscrever-se no Concurso de Admissão à Escola Preparatória de Cadê 

tes do Ar: "CONCEDO, em caráter excepcional, tolerância de limite de idade 

para inscrição ao Concurso de Admissão ã EPCAR, visando a matrícula era 

1984". 

(Proc.MAer n° 00-01/1635/83) 

- VELM0 JOSÉ PESS0A, solicitando, em caráter excepcional limite dt toleramia 

de idade para inscrever-se no Concurso de Admissão ã EEAer: "IX !Et EtíITíO, 

por falta de amparo legal". 

(Proc.MAer n? 00-01/1570/83) 

- JOSÉ GERALDO ALVARENGA JÚNIOR, solicitando tolerância de limite ée idaoe 

par« inscrever-se no Concurso de Admissão à Escola Preparatória do Aí: 

'"CONCEDO, em caráter excepcional, tolerância de limite de idade para m s 

crição ao Concurso de Admissão ã EPCAR, visando a matrícula cm 198V. 

(Proc.MAer nv 00-01/1637/83) 

DEPARTAMENTO DE AVIAÇÃO CIVÍI 

PORTARIA N9 97/TXSC, DE 15 DE JUNHO DE "Í^W 

Homologa Ai roíírómo 

P l b l i e o São l o u n n ç o SS!>! (MC) 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
AVIAÇÃO CIVIL, U s a n d o d a í ! a t r i b u i ç õ e s que lhe confe re c Ar t i o n? 

>9, ' t em '•, do (Y. | i í tulo I I I , da P o r t a r i a N i n l . s t e n a i n" JJ19/GV-S , 

de ?,' de agos to de 1980, p u b l i c a d a no D i á r i o O f i c i a l de 03 de tl.-tr,-

bro de 19S0, t p t u o em v i s t a o que cens tn ao o f í c i o n° 026/NuKi / 1 /35 

cL 26 de maio ue 1983, da D i r e t o r i a de ' l e t r o n i c a e P ro teção ,ÍC v'ôo, 

RESOLVE: 

Considerar homologado e aberto ao tiáKgo aé 

reo público o aeródromo abaixu, cem a* seguintes caracterí^t u n>-; 

1 ~ PAPOS DO AERÓDROMO 

(Ref. Ficha Anexo Uno do III COMAR) 

1.1 - Localidade principal servida 

pelo aeródromo SÀO LOURFNÇ0 

1.2 - Denominação do aeródromo SÃO LOURENÇOiSsM) 

1.3 - I ipo do auródtomo Publico 

1.4 - Classe do aeródromo D 

1.5 - Município SÃO I.0URENÇO 

1.6- Unidade da federação MINAS GERAIS 

1.7 - Lacituoc /229 05' 28" S 

1.8 - Longitude 0459 02' 41" W 

1.9 - Elevação 875 metros 

!.10 - designação da pista 05/23 

1.11 - Dimensões da pista.. 1500 X 30 metros 

1.12 - Natureza do piío da pista ASFAl.Tr* 

! ! " MÍMTMQS jgny.ORCLfiGieoS OPERACIONAIS 

; i - VFR - De acordo coro o item 6.3 da IMA 100.3 

.1.2 - iFR - Inexistente 

ITI - PESOS MÃXIMOS OPERACIONAIS 

i.l - resistência do piso da pista: PCN 14/F/B/X/T 

AUW/1 

AUW/2 

27,0 t 

38,0 t 

OBSERVAÇÕES: 

Os pesos máximos operacionais referem-se apenas ã resistência da pista. 

Correções no momento da operação, relativas a vento, temperatura, pres-

s ic-, altitude e comprimento de pista disponível, são da aiç,.3a 4« opera 

Os mínimos meteorológicos operacionais são os constantes <jUs Instruções 

Fspccíficas da 'V.Pv e divulgados nas Publicações de Informações AeruiSi, 

tií.as pertinentes. 

A presente Portaria revoga as homologações anteriores deste aetõdronio , 

entrando em vigor na data da divulgação do respectivo NOÍArt a cargo a» 

DhPV. 

"•H( NO Imp. B r i í do Ar AYLTON SI ANO BAET^ 

Chefe do Subdeparcamenta de Operações 

PORTARIA W? 102/DGftC, DE 20 DE 0UHHD DE 1983 

Homologa Aeródromo Publico 

SÃO J05Í DO RIO PRETO-SSRE-(SP) 

O DIRETOR-GERAL D O DEPARTAMENTO OI 

AVIAÇÃO CIVIL, usando das atribuições que lhe confere o 

Artigo i\9 39, 'tem 4, do Capítulo III, da Portaria H m i s 

teriai r<? 1019/GM-5, de 2? de agosto de 1980, publl - és 

no Pi Irio Oficial de 05 de setembro de 19d0, tendo e« 

vista o que consta do ofício nV 049/SDO-AIS/1889, ée Jí 

,1c junho de 1983, da Diretoria de bletrônica e Projeção 

ao Voa , 

RESOLVE: 

Considerar homologado e aberto ao 

iraf^^o aéreo publico o aeródromo abaixo, coiti as S^JS.ÍO-

tes características: 

1 " PADOS DO Al RÕDROHO 

(Ref. riena Anexo Uno IV COMAR) 

;.l- Localidade principal servida 

pelo aeródromo SÃO J0SÊ" DO RIO PRETO 

1.2- lienominaçao do Aeródromo SÃO JOSÉ" DO RIO PRETO 

(SSRE) 

1 . 3 - T i p o do a e r ó d r o m o PCíBLICO 

1 . 4 - C l a s s e tio a e r ó d r o m o . . . . C 

1.5- Município. SÃO J0SÊ DO RIO PRLTO 

1.6 - Unidade da Federação... SÃO PAULO 

1.7 - Latitude ...209 48' 56" S 

1.8 - Longitude 0499 24' 15" V. 

1.9 - Elevação 542 metros 

1.10- Designação da pista 07/25 

1.11- Dimensões da pista ..1500X35 metros 

1.12- Natureza do piso da pista .AS FALTO 

II MÍNIMOS METEOROLÓGICOS OPERACIONAIS 

2.1 - VFR - De acordo com o Item 6.3 da IMA 100.3 

2.2 - IPR - De acordo com a IAI. em vigor 

III - PESOS H S X I H O S OPERACIONAIS 

1.1 - Resistência do ciso da pista: PCN 26/F/B/jC/t 

http://ASFAl.Tr*

